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PARECER

O presente paÍecer tem como objetivo analisar e emitir um parecer conclusivo sobre a prestação

de contas dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Basica e de

Valorização dos Profissionais da Educação Básica (FUNDEB) do município de ltabaianinha/SE,

referente ao exercício financeiro de2023.

Análise da Prestação de Contas

Ao longo do ano de 2023, o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
(CACS-FI-INDEB) se reuniu mensalmente para analisar a documentação contábil e financeira

referente à aplicação dos recursos do FUNDEB.

As reuniões do CACS-FLINDEB seguiram os seguintes proceümentos:

. Disponibilização da documentação: A Secretaria Municipal de Educação (SME)

disponibilizav4 com antecedência, a documentação contábil e financeira para anrílise dos

conselheiros.
. Análise da documentação: Os conselheiros analisavam a documentação, verificando se

os recuÍsos do FUNDEB estavam sendo aplicados de acordo com a legislação vigente.
o Discussão e esclarecimentos: Os conselheiros discutiarn sobre os documentos,

levantavam questionamentos e buscavam os devidos esclarecimentos junto à SME.
. Aprovação da documentação: Após a análise e a discussão, os conselheiros aprovavam

a documentação, atestando que os recursos do FUNDEB estavam sendo aplicados de forma

05. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DE§ENVOLyTMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSrCA E
DE VALORTZAÇ^O DOSPROFISSTONAIS DA EDUCAÇÃO - FUr\DEB

+

regular e em conformidade com a legislação.
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Conclusão

Com base na aniálise realizad4 o CACS-FUNDEB conclui que:

. Os recursos do FLTNDEB foram aplicados no período de 0110112023 a 3111212023 em
conformidade com o disposto no Art. 212-A da Constituição Federal, Lei Federal no 14.11312020

e Lei Municipal no 1.06812021.

Decisão da Comissão

Diante do exposto, o CACS-FUNDEB emite parecer favorável à aprovação da prestação

de contas dos recursos do FUNDEB do município Itabaianinha/SE, referente ao exercício

financeiro de2023.

Recomendações

O CACS-FLTNDEB recomenda à SME que

. Continue aprimorando os mecanismos de contole e acompanhaÍnento da aplicação dos

recursos do FUNDEB.
. Continue promovendo a divulgação das informações sobre a aplicação dos recursos do

FLTNDEB paÍa a comunidade escolar e para a sociedade em geral, aftavés do Portal da

Transparência.
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